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O vereador que abaixo assina requer, na forma regimental, que fique registrado nos anais desta

Casa de Leis a inserção em Ata de uma Moção de Aplausos aos profissionais garis do Município de

Ubá, em reconhecimento ao relevante e indispensável trabalho prestado à coletividade.

A presente homenagem se justifica pela importância fundamental que esses profissionais

exercem no dia a dia da cidade, sendo responsáveis pela limpeza urbana, conservação dos espaços

públicos e promoção da saúde pública.

Os garis desempenham suas funções com dedicação, muitas vezes em condições adversas,

enfrentando sol, chuva e outros desafios, garantindo que a cidade peÍmaneça limpa, organizada e

acolhedora para toda a população. Trata-se de um trabalho essencial, que impacta diretamente na

qualidade de vida dos cidadãos e na prevenção de doenças.

Com a criação do Dia Municipal do Gari, a ser celebrado anualmente em 16 de maio, esta

Casa reafirma o compromisso com a valonzaçáo desses trabalhadores, recoúecendo sua importância

e incentivando o respeito e a conscientização da população quanto à responsabilidade coletiva pela

limpezaurbana.

Assim, esta Moção de Aplausos representa não apenas um gesto simbólico, mas um

recoúecimento público e merecido à dedicação, ao esforço e à dignidade dos profissionais garis, que

contribuem diariamente para o bem-estar de toda a sociedade ubaense.

Plenário "Vereador Lincoln Rodrigues Costa", da Câmara Municipal de Ubá, aos 11 dias de

maio de 2026.
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